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LEI NO 11. 
DE 2i nE JUNHO DE 1993. 
?\liTORlZA Cl PnDER EXECUTIVO A �­
BRAR CONVgNtO COM O DER. 

I>( IUGl J\S TAI1AOA, Prefeito em 
Pr-nfei.hu-.1 t-luni.c:ip;tl de Juquiá,· no uso de 
J t'9ê.U hJ H)/ HABf:.H; CJUP a Câmara Munir.:ipal aprovou 
<.:J.uwinna e prnmulg.:i a seguinte Lei: · 

� 

m·<l J(;rl .te• - Fif:'il n Poder ExPCUtivo autoriz.c:IQ! 
1.:� lnhr··11· r.onv8n i o r.:om o J)epa.rtamento de Estradas de R?"MLII.II�: 
tio El.t<�dn rlr- Silo Paulo <DFR>, objetivando ·a e><ecuç: 
nhrds e sorvt�o� rle melhoramentos e pavimentaç:�o 
( 1,·, E'f•'l rarl� Vl r i n.nl "PP.rai. r a!=>". 

"' . 
- com �.noo motro� rle �xt�nsao, aproximadamente. 

AH I l BD 2c:• - F i (�A 

dl.l t'.r.lr l Zrldn ·l re.-i l1 zar as 
Pdrti(-ip,,c,ão nn i\Venç:a: 

0 Poder Executivo, 
despesas ·decorrentes 

Ccuu i'l d!'( l ar;1ç:ão de ut i 1 irlade pública dats 
n.,t":t�s-;.lri"l�, dc:sapropri..::mdo-as,. am1.9-iVelmente oú, 
'mposc:,ibj l irt.-u·le, irnitindo-sP. na posse � med!an 
-�''toriznc:�o J•1dicictl, em aç:�o própriaJ 

- Corn a lltlPrr.wi\o do trecho necessár i o aos serviç:os e 
tmpl ant�c:�o rl� sinalizac:�o e fiscalizaç:�o 

tráfPi.:JOI 

- Com a remo<,�o dA linh« .aérean e ou subterrâneas 
porventura impP.ç:am ou difi'r.:ultem a execuç:ão dos servi---•-·­
fltll- ditnn!=. r.i\usadoç, a tP.rrei ros e à propriedade a 1 hei 
r.-J.z7íf1 rln•; c;nrvir;nc; e da opP.raç::?io do trecho, .ap6• 
iltl trf\fE'!::I(t. 

- Com a r.nnbtru,c;:i\o 
nor:ess.�r idS'" e com a 
) t •ngn do tr-er:hn. 

df;! passagens 
remor;ão de 

de gad9 <PSG>J ·onde 
benfeitorias 

ARf(GO 3" - Fie� a PodP.r Executivo autorizado 
lt:>gr.l rnnr:luirln"i atr avP.s de ofír.io e mediante · recib 

, .. l•r.eht•r nr. �. p rv1ç.nn pertinentes à estrada municip 
q•IP-'iti\o 
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()t-(1 IHCI 'lc:' - Est·a l.Pi f�ntrará em vigor na ctata de 

fi'l·-i prJi1l.i.r.�r,:"ú1� n:?vng'ld·"\5 ac;; dtsposir,:Õt:?s em contrár\o. 
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